
 

PARECER Nº 1674, DE 2025, DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, SOBRE A 

MOÇÃO Nº 504, DE 2024 

De autoria do nobre Deputado Gerson Pessoa, a moção em epígrafe aplaude 

Robson de Jesus por alcançar recorde mundial ao visitar todos os 196 países 

reconhecidos pela ONU. 

A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, não tendo 

recebido emendas ou substitutivos. 

Nos termos do artigo 156, 2ª parte, combinado com os artigos 31, I, e 33, II, todos 

do Regimento Interno, cumpre a esta Comissão de Educação e Cultura deliberar 

conclusivamente sobre a proposição em análise. 

Trata-se de uma iniciativa de elevada estima a um empreendedor apaixonado por 

viagens que atingiu o inédito feito de, não só percorrer o mundo enquanto exerce uma 

atividade profissional com paixão, mas, principalmente, de inspirar a reconhecermos 

que a origem ou as condições de vida não são barreiras para aqueles que estão 

determinados a lutar pelos seus sonhos. 

Isto posto, somos favoráveis à aprovação da Moção nº 504, de 2024, 

conclusivamente. 

Gil Diniz – Relator 

APROVADA CONCLUSIVAMENTE A PROPOSITURA, NA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA, CONFORME VOTO DO RELATOR FAVORÁVEL, NOS TERMOS DOS ARTIGOS 31 

E 33 DO REGIMENTO INTERNO. 

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, em 4/11/2025. 

Professora Bebel – Presidente 

 

 



 

Tenente Coimbra Favorável à moção 

Lucas Bove Favorável à moção 

Professora Bebel Favorável à moção 

Reis Favorável à moção 

Ana Perugini Favorável à moção 

Mauro Bragato Favorável à moção 

Tomé Abduch Favorável à moção 

Guto Zacarias Favorável à moção 

Carlos Giannazi Favorável à moção 

Oseias de Madureira Favorável à moção 

 


